
ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DA ESCOLA DE GOVERNO 

 
E D I T A L  D E  R E I N T E G R A Ç Ã O  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 3 / 2 0 2 2   
 
O Secretário de Estado da Administração de Goiás – SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE 
REINTEGRAÇÃO, em cumprimento à decisão proferida em medida liminar - autos nº 5103620-55.2023.8.09.0051, em 
trâmite perante a 4ª Vara da Fazenda Pública Estadual de Goiânia-GO, conforme segue: 

 

Art. 1° INFORMAR ao candidato Tábata Silva De Oliveira Sub Judice, inscrição nº 8300004211, em  cumprimento à 
decisão proferida em medida liminar n° 5103620-55.2023.8.09.0051, em trâmite perante a 4ª Vara da Fazenda Pública 
Estadual de Goiânia-GO, a reintegração no certame. 

I – O candidato deve acompanhar a publicação das convocações para as próximas fases no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. 

 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Goiânia/GO, 10 março de 2023. 

 
 

 
 

Francisco Sérvulo Freire Nogueira 
Secretário de Estado de Administração – SEAD  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


